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ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

                                            ATO                   
                                     DE 22 DE ABRIL DE 2014

Convoca  Promotor  de  Justiça  para  exercer  as
atribuições do cargo de Procurador de Justiça.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no
uso de suas atribuições legais, notadamente as previstas no art. 35, I, alínea “f”, c/c o
art.  37,  inciso  VI,  da  Lei  Complementar  nº  02/90,  atendendo  a  solicitação  do
Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça Doutor Paulo Lima de Santana,

CONSIDERANDO o Ofício n° 016/2014/7ªPJ/MP-
SE, datado de 15 de abril de 2014, da lavra do Excelentíssimo Senhor Procurador de
Justiça Doutor Paulo Lima de Santana, informando que participará, nos dias 29 e 30 de
abril  de  2014,  da  “Reunião  do  Conselho  Nacional  dos  Procuradores-Gerais”,
assessorando  o  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe  que  será
realizada na cidade de Brasília/DF, solicita a indicação do Excelentíssimo Senhor
Promotor de Justiça Doutor Luiz Alberto Moura Araújo, para responder pelo Gabinete
da 7ª Procuradoria de Justiça no período acima mencionado;

CONSIDERANDO a  Portaria  n°  1.551/2014,
datada  de  22  de  abril  2014,  na  qual  concede  Licença  em  Caráter  Especial  ao
Excelentíssimo  Senhor  Procurador  de  Justiça  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana,  para
participar  da  “Reunião  do  Conselho  Nacional  dos  Procuradores-Gerais”,
assessorando  o  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe,  que  será
realizada na cidade de Brasília/DF.

RESOLVE:

Convocar  o Doutor  LUIZ ALBERTO MOURA
DE ARAÚJO para, cumulativamente, exercer as funções do cargo de Procurador de
Justiça, nível MP-3, da carreira do Ministério Público de Sergipe, nos dias 29 e 30 de
abril, em razão da  Licença em Caráter Especial concedida ao Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça Doutor Paulo Lima de Santana, para participar da “Reunião do
Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais”, assessorando o Procurador-Geral
de Justiça do Estado de Sergipe, que será realizada na cidade de Brasília/DF.

Aracaju,  22  de  abril  de  2014,  193º  da
Independência e 126º da República.

Orlando Rochadel Moreira
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Presidente do Grupo Nacional de Direitos Humanos – GNDH
1812/DRH/JMRC
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